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JUSTIFICATIVA 

 
 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB estabelece que os municípios devem oferecer 

transporte aos alunos da rede pública de ensino. Logo, os municípios são responsáveis por oferecer 

condução aos alunos da rede municipal, com qualidade e abrangência para os estudantes que necessitem 

de transporte escolar. 

Nesta seara a Prefeitura de Mojuí dos Campos, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, no anseio de oferecer o adequado e contínuo serviço de TRANSPORTE ESCOLAR aos alunos e 

alunas da rede de ensino da zona rural, em especial aos usuários que dependem da prestação desse serviço 

para chegarem à sala de aula no período escolar, vem promover processo licitatório nos termos da 

legislação vigente a fim de contratar este serviço. 

A Lei 8.666 /1993 e suas alterações posteriores ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal, estabelece norma gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 

contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e outros. 

A licitação como expressa o artigo 2º da Lei de Licitações destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios constitucionais e administrativos, a exemplo da legalidade e da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Na Lei Geral do Pregão (Lei nº 10.520/02) se exige que na fase preparatória do pregão 

deverá se basear na justificativa da necessidade de contratação pela autoridade competente. Juntamente 

com a justificativa, o órgão requisitante deverá definir de forma objetiva e pormenorizada o objeto a ser 

contratado. Conforme o inciso III do art. 9º do Decreto nº 5450/05, na fase preparatória do pregão, na 

forma eletrônica, será observado do seguinte: "(...) III – apresentação de justificativa da necessidade de 

contratação". 

Para que os fins desta lei sejam efetivados a Secretaria Municipal de Educação através da 

do Núcleo de Licitações da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SEMGA, realiza durante o 

exercício financeiro, processos licitatórios e a devida formalização de contratos. A modalidade 

efetivamente mais adotada consiste no Pregão para serviços e compras comuns conforme os ditames da 

Lei 10520/2002. 

O procedimento licitatório em fomento tem por mola propulsora, portanto, a necessidade 

de contratação de serviços de transporte escolar para atender os alunos da rede de ensino da zona rural, 

conforme o provisionado para o retorno gradativo das aulas presenciais no Município de Mojuí dos 

Campos, neste ano de 2022, com a devida observância a emergência de saúde pública, qual seja, evitar ou 

pelo menos diminuir o contágio do Corona vírus. 

Consoante o exposto, a prestação desse serviço de transporte escolar é de caráter essencial 

à qualidade do ensino, aprendizagem e, está em razão das distâncias, características e acessos naturais às 

unidades escolares existentes na rede de ensino na zona rural do Município de Mojuí dos Campos. 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
    

Trav. Haroldo Veloso – nº 201 – Centro 
CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 

Telefone: (93) 3537 1361 – e-mail: semed@mojuidoscampos.pa.gov.br 

 

O serviço de transporte escolar deverá ser executado na zona rural com destino as escolas, 

através de ÔNIBUS e BAJARAS para o transporte dos alunos e alunas da zona rural do seu local de origem 

seguindo por meio terrestre ou aquático. No que se refere aos veículos, os mesmos deverão ter seu ano de 

fabricação e modelo a partir de janeiro de 2005;  

O ano dos veículos foi levado em consideração o período de pandemia de nível 

internacional em que as atividades de prestação de serviço escolar ficaram totalmente paralisadas por 2 

(dois) anos, onde não levantar em conta esse período, pode resultar em uma eventual falta de 

atendimento das empresas com o ano dos veículos, eis que os investimentos ficaram comprometidos para 

compra de novos veículos, e o sucesso pode ser fracassado. 

Note-se, que se busca ser razoável e sensível aos impactos econômicos que atingiu todos os 

países, estados e municípios.  

Destaca-se ainda a possibilidade de sublocação de veículos, que somente poderá ser 

permitida nos termos previstos no instrumento convocatório. Observando que “não se caracteriza 

subcontratação quando a prestação de serviço de transporte escolar for executada diretamente pelo 

fornecedor. O fundamental é que esse fornecedor contratado execute a prestação de serviço sem a 

necessidade de terceiros”. (Fonte: FNDE orienta gestores sobre contratação de serviços de transporte 

escolar https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao) 

Considerando que a frota existente entre ônibus e lanchas escolares não é suficiente para 

atender a demanda escolar existente para a execução do serviço, conforme dados atualizados da SEMED, 

justifica-se a necessidade de contratar empresas prestadoras do serviço para o transporte escolar de forma 

terceirizada, com a devida capacidade técnica comprovada por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando ter a licitante aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação. 

A aquisição do objeto será realizada através de licitação para Sistema de Registro de Preços 

na modalidade Pregão Eletrônico, ficando sob a responsabilidade do Núcleo de Licitações da Secretaria 

Municipal de Gestão Administrativa – SEMGA a realização do certame. 

 
 
 

 
HELCIAS COELHO LIMA FILHO  

Secretário Municipal de Educação Interino 
Decreto nº 328/2021 
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